
 

 

Indicações para utilização da Plataforma de submissão de 
notícias para o Boletim dos Clubes Europeus 

 

O Boletim dos Clubes Europeus pretende divulgar projetos, eventos e atividades 
desenvolvidos pelos Clubes Europeus de todo o país (Continente, Ilhas e Escolas 
Portuguesas), dando a conhecer esse trabalho a outros clubes, escolas e 
comunidades educativas. Nele divulgamos igualmente os acontecimentos mais 
marcantes a nível nacional e internacional. 

 

Critérios de envio de notícias: 

• Têm de adicionar o logotipo do Agrupamento/Escola no primeiro acesso á 
plataforma; 

• Têm de estar exclusivamente relacionadas com as atividades do Clube 
Europeu e dos seus membros, mencionando concretamente o papel do clube 
e dos seus alunos na atividade/evento descrita, por ex: 

- Organizaram e/ou participaram na atividade, evento; 

- Elaboraram um trabalho/relatório/projeto sobre a temática; 

- Replicaram a informação para outras turmas; 

- Efetuaram a divulgação da informação (no jornal da escola, blog, folhetos, 
etc); 

- Organizaram uma exposição; 

- Outros… 

• Devem reportar aos meses abrangidos pelo respetivo Boletim (correspondente 
ao período indicado no boletim anterior); 

• Devem ser criteriosamente selecionadas podendo, cada clube, enviar até 6 
notícias por Boletim; 

• Têm de ser obrigatoriamente submetidas/enviadas através da Plataforma no 
link: http://area.dge.mec.pt/noticias-CE; 

• Podem ser da autoria dos alunos ou do Coordenador do Clube Europeu, 
devendo estar sempre devidamente identificados; 

• O resumo apresentado (mínimo 150 - máximo 300 caracteres incluindo 
espaços) não deve repetir nenhum parágrafo/conteúdo da notícia; 

http://area.dge.mec.pt/noticias-CE


 

 

• O texto da notícia (desenvolvimento do resumo), deve corresponder a uma 
única atividade/evento, tomando em atenção o número de carateres 
disponível para este campo da plataforma (mínimo 1000 - máximo 2000 
caracteres incluindo espaços).  

• Deve adicionar o mínimo de 1 e o máximo de 2 fotos (não compostas) 
ilustrativas da notícia (formato jpeg - máximo 400x400 pixels - com o máximo 
de 250KB); 

• As imagens devem ser identificadas com uma legenda e nome do 
autor/fotógrafo; 

• As notícias com imagens que permitam a identificação de pessoas (sobretudo 
menores) devem ter asseguradas as respetivas autorizações de utilização, 
através de consentimento informado. 

 

Para ser divulgadas no Boletim, as notícias devem ser submetidas no prazo 
indicado. 

Agradece-se que o envio de notícias se vá processando à medida que os eventos 
ocorrem, por forma a evitar o envio acumulado e simultâneo de várias notícias de 
vários Clubes perto do final do prazo, inviabilizando o cumprimento de datas de 
edição do Boletim ou mesmo impossibilitando que algumas notícias sejam nele 
incluídas.  

Após validação da notícia pela DGE, a mesma será incluída no respetivo Boletim. 
A DGE reserva-se o direito de selecionar os trabalhos a publicar. 

O conteúdo das notícias é da inteira responsabilidade do autor. 

Aproveitamos para agradecer a todos os Clubes Europeus que nos têm enviado 
notícias e exemplos de boas práticas. Esperamos continuar a receber estes 
testemunhos! 

 


